
TUTORIAL DO COORDENADOR 3 CURSO DE 
MEDICINA 3 ENADE 2025 / ENAMED
O Exame Nacional de Desempenho dos Estudantes (ENADE) é componente curricular obrigatório e, para os cursos de 
Medicina, a avaliação é realizada por meio do Exame Nacional de Avaliação da Formação Médica (ENAMED), conforme 
previsto na Portaria MEC nº 330/2025 e na Portaria INEP nº 359/2025.

por Sylvia Almeida



O que é o ENAMED?
É o exame oficial do ENADE para o curso de Medicina, aplicado nos anos I, II e III do ciclo avaliativo, com foco na 
avaliação das competências e habilidades exigidas na formação médica, com base nas Diretrizes Curriculares Nacionais 
(DCNs) do curso de Medicina.



Atribuições do Coordenador
O coordenador de curso possui responsabilidades essenciais para o sucesso do ENAMED:

Acompanhar o Sistema Enade
Acesso e monitoramento constante do 
https://enade.inep.gov.br/enade e do 
https://enamed.inep.gov.br/enamed

Inscrição dos estudantes 
habilitados
Ingressantes e concluintes devem ser 
inscritos de acordo com os critérios do 
edital.

Cadastro de município de 
prova
Conferência e, se necessário, alteração 
do município no Sistema Enamed.

Mobilização dos estudantes
Informar os alunos sobre a 
obrigatoriedade e cronograma do 
exame.

Preenchimento do 
Questionário do Coordenador
Obrigatório para fins diagnósticos do 
curso.

https://enade.inep.gov.br/enade
https://enamed.inep.gov.br/enamed


Quem deve ser inscrito? - Ingressantes

Critérios para Ingressantes
Início do curso em 2025

Até 25% da carga horária mínima concluída até o fim do período de retificação.

Estão dispensados da prova, mas devem ser inscritos.



Quem deve ser inscrito? - Concluintes

Critérios para Concluintes
Previsão de 80% ou mais da carga horária mínima até 31/08/2025 e sem previsão de colação até essa data;

Ou previsão de 100% da carga até julho de 2026.



Instrumentos obrigatórios

Prova do ENAMED
Obrigatória para concluintes.

Questionário do 
Estudante (online)
Obrigatório.

Questionário do 
Coordenador de Curso
Obrigatório para a IES.

O estudante só é considerado regular se cumprir todos os instrumentos obrigatórios.



Cronograma 3 ENADE/ENAMED 2025

Etapa Período

Enquadramento de cursos 03/06 a 21/06/2025

Retificação do enquadramento 24/06 a 05/07/2025

Preenchimento da declaração de existência de 
concluintes habilitados

03/06 a 05/07/2025

Inscrição dos estudantes habilitados 03/06 a 08/08/2025

Cadastro do estudante 27/06 a 30/10/2025

Preenchimento do Questionário do Estudante 27/06 a 30/10/2025

Alteração do município de prova (ENAMED) 27/06 a 30/08/2025

Aplicação da prova do ENAMED 19/10/2025

Divulgação do gabarito 12/11/2025

Divulgação dos resultados A partir de março/2026 (previsão)



Considerações Finais

A regularidade do estudante no ENADE 2025/ENAMED é 
condição obrigatória para a colação de grau e emissão de 
diploma.

O ENAMED pode ser utilizado para acesso ao Exame 
Nacional de Residência (ENARE), mediante inscrição do 
estudante, conforme edital da EBSERH.



Importância do ENAMED para a Formação 
Médica

Avaliação de Competências
O ENAMED avalia as competências e habilidades essenciais para a formação médica de qualidade.

Requisito para Diplomação
A participação e regularidade no ENAMED são condições obrigatórias para a colação de grau.

Acesso à Residência
Os resultados podem ser utilizados para acesso ao Exame Nacional de Residência (ENARE).

O coordenador do curso tem papel fundamental em garantir que todos os estudantes compreendam a importância deste 
exame para sua formação e carreira profissional.


